
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ 3,422/93  

nÃ DENOMINAÇXO X VIA PÚBLICA "*ilpio DOS 

SANTOS, NO BAIRRO JK. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaicte decreta e 

S, Ps'sf.l*o Municipal, sanciono e tRonuinto Lei! 

Art. 1 2  - A rua sem denominaço , que se Inicia na Rua Amintas 

lunqueira, entre os nmøros 210 e 256, Rairro 11( 	e 

termina no final da Rua Ant*njo Almeida Santos no 01 

airro Arcdla, passa a denominar-se 'ALIrIO NY,3 

Art. 2Q - Pevoam-e as disposiçes em coIatrrio, entrando es-

ta Lei em vigor na data de sua publica-,;*. 

Mando, portanto, a todos as autoridade* a quem o 

conhecimento e execuço desta Lei pertencerem, ' 

que a cumprem e a façam cumprir, to inteiramen-

te como neta se contam. 
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